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= PORTARIA Nº 607/2025 =

O Prefeito Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais,

= R E S O L V E =

NOMEAR Quézia Costa da Conceição de Souza, no cargo em comissão, Diretor 
Administrativo, Símbolo CC2, da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, conforme 
a Lei Complementar N.º 1.655/2022, a partir de 02/07/2025.

     Afixe-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, 02 de julho de 2025.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO 
Prefeito

=PORTARIA Nº  009 DE 02 DE JULHO DE 2025.=

O Secretário Municipal de Meio Ambiente e Clima de Paracambi no uso das 
atribuições, 

RESOLVE:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, o Grupo 
de Trabalho (GT) com a finalidade de elaborar o Plano de Manejo do Refúgio de 
Vida Silvestre da Serra Saudoso – São José.

Art. 2º O Grupo de Trabalho será composto pelos seguintes membros:

• Elessandra Domingos Maciel Miranda.
• José Arnaldo dos Anjos de Oliveira.
• Andreia Loureiro dos Reis Teodoro.
• Solimar Jose da Silva.
• Felipe Freitas dos Reis.
• Mariana Oliveira da Costa.
• Adriane Sales Pereira.
• Pedro Henrique Rocha Paes Leme.
• Priscila de Carvalho Pacheco.
• Renata Célia Lopes Corrêa da Silva.
• Rickson Alves Marques de Oliveira.
• Melina Daniel de Andrade.
• Sandra Borges de Souza.
• Lucas Gabriel Lourenço Borges.
• Camilly Goes Cardoso.
• Lothar Matheus Maria.
• Wanderley de Freitas Santos.
• Betânia Rodrigues Parreiras da Silva.
• Daniel Soares Alves.

§1º A coordenação do GT ficará a cargo de José Arnaldo dos Anjos de Oliveira 
representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

§2º Poderão ser convidados representantes de outros órgãos públicos, instituições 
acadêmicas, organizações da sociedade civil ou especialistas, conforme a 
necessidade dos trabalhos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paracambi, 02 de julho de 2025.

HÉLIO VANDERLEI COELHO FILHO
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Clima

Mat.: 15.571

= PORTARIA Nº 029/2025/FMS/PMP - 30 de junho de 2025 =

“Institui a Comissão Especial de Credenciamento para análise e habilitação de 
empresas prestadoras de serviços de análises clínicas de forma complementar ao 
Sistema Único de Saúde (SUS), no Município de Paracambi/RJ.”

A Secretária Municipal de Saúde de Paracambi e gestora do Fundo Municipal de 
Saúde de Paracambi, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, e 

Considerando o art. 199, §1º, da Constituição Federal de 1988, que permite a 
participação complementar da iniciativa privada no SUS quando o setor público não 
for suficiente para garantir a cobertura assistencial à população;

Considerando o disposto na Lei nº 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde), que 
dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, e 
em seu art. 24, §1º, autoriza a complementação dos serviços públicos de saúde por 
entidades privadas nos termos da legislação;

Considerando o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, em seu artigo 79, que 
trata da utilização de credenciamento como modalidade válida para a seleção e 
contratação de prestadores de serviços de natureza continuada no setor público;

Considerando o Decreto Municipal nº 5.558/2023, que em seu artigo 84 dispõe 
sobre a possibilidade de credenciamento de prestadores de serviços, pessoas 
físicas ou jurídicas, quando houver inviabilidade de competição;

Considerando a necessidade de ampliar a capacidade de atendimento da rede 
municipal de saúde de Paracambi, uma vez que as ofertas disponibilizadas no 
Município são insuficientes ao suprimento do atendimento à demanda populacional;

= RESOLVE=

Art. 1º – Fica instituída, no âmbito do Fundo Municipal de Saúde de Paracambi a 
Comissão Especial de Credenciamento, com a finalidade de conduzir os 
procedimentos administrativos destinados à seleção, habilitação e credenciamento 
de empresas especializadas na prestação de serviços laboratoriais de análises 
clínicas, em caráter complementar ao SUS, que será composta por 04 (quatro) 
membros, a saber:

I) Gilcea Bitencourt Rodrigues – Chefe de Aquisições e Contratações/FMS
II) Caroline Milagre de Paula Andre Tavares– Superintendente de Vigilância 
Sanitária
III) João Lucas Esteves de Araújo - Superintendência Técnica/FMS
IV) Wagner Marino Da Silva - Superintendente de Saúde/FMS

Art. 2º – Compete à Comissão Especial de Credenciamento:
I – Elaborar o edital de chamamento público e seus anexos;  
II – Receber e analisar propostas e documentação apresentadas pelos 
interessados;
III – Verificar o cumprimento dos requisitos técnicos, jurídicos e operacionais 
exigidos;  
IV – Emitir parecer final quanto ao credenciamento ou não dos interessados;
V – Decidir sobre os recursos interpostos;
VI – Fiscalizar os laboratórios credenciados.

Art. 3º – A participação na Comissão não ensejará remuneração adicional, sendo 
considerada de relevante interesse público.

Art. 4º – A Comissão de Credenciamento terá atuação até a conclusão do processo 
de credenciamento e a formalização dos contratos com as empresas habilitadas.

Art. 5º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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MONIQUE C. R. PIMENTEL TORRES
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA 110/25 DE 01 DE JULHO DE 2025

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de 
Paracambi, por nomeação na forma da lei.    

 R E S O L V E :

Conceder a servidora, Thaiane dos Santos Gonçalves, Matrí-cula nº 36/13535, 
Orientadora Social, do Quadro Permanente da Secretaria Munici-pal de Assistência 
Social, 01 (um) mês, de licença (Prêmio), referente ao(s) perío-do(s) (2018/2023), 
com início 07 de julho de 2025 e término em 05 de agosto de 2025, de acordo com o 
que dispõe o art. 100 da Lei Municipal nº 1.225/17 de 19.05.17 e Processo nº 
2597/2014.

ANA PAULA PEREIRA ALVES
Secretária Municipal de Administração

 AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 10/2025
Processo Administrativo n° 3951/2025 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BICICLETAS ELÉTRICAS PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA, DO MUNICÍPIO DE 
PARACAMBI/RJ.
 
INÍCIO REC. PROPOSTA: 02/07/2025 as 16:30 h
FIM REC. PROPOSTA: 04/07/2025 as 16:30 h
DATA DA SESSÃO: 04/07/2025 as 16:30 h

Informações do Aviso de Dispensa: Publicado no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e no Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL Compras) - 
l i n k : h t t p s : / / b l l c o m p r a s . c o m / P r o c e s s / P r o c e s s V i e w ? p a r a m 
1=%5Bgkz%5Dgih5EF4YwjEkrTFh7UXGQHGYMlvP4Cd3zmGFEh70V1oHYvIEI
olXmUUEUb01QAP7NzqF9sLJ_S5foSDVh8Jcvhxu6N5IefmrI3zCeyQD3qg%3D

Pedidos de Esclarecimentos: No endereço Rua Juiz Emílio Carmo, 50 - Centro – 
Paracambi/ RJ; E-mail: spcontratacoes@paracambi.rj.gov.br; e Tel.: (021) 2683-
9115.

Paracambi, 02 de julho de 2025.

ELIAKIM COSTA QUEIROZ
Agente de Contratações

Mat. 36/13.678

=PORTARIA N.º 126/2025=

O Diretor Presidente da Companhia Municipal de Desenvolvimento de Paracambi – 
COMDEP, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto na Lei 
Complementar nº 1.290/18, na Lei Complementar nº 1.295/18 e no Regimento 
Interno da Companhia,

=RESOLVE=

NOMEAR Alisson Carvalho de Lucena, para o cargo de Chefe de Departamento de 
Compras e Materiais – Símbolo CDE, da Companhia Municipal de Desenvolvimento 
de Paracambi - COMDEP, a partir de 01 de julho de 2025, em conformidade com as 
legislações e normas aplicáveis.

Ficam revogadas as disposições em contrário.

Afixe-se e Publique-se.

Paracambi, 01 de julho de 2025.

VICTOR DIAS MAIA SOARES
 Diretor Presidente
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